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R E Q U E R I M ENTO Nº  412/2009

CONSIDERANDO que após algumas mudanças que ocorreram na área de saúde, os PAS não contam mais com o atendimento de médicos pediatras.
CONSIDERANDO que no distrito de Jafa havia atendimento pediátrico ambulatorial todas as quartas feiras.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1) O distrito de Jafa continuará a ter atendimento pediátrico ofertado pela rede municipal de saúde?

2) Em caso positivo, de que maneira?

3) Em caso negativo, por qual motivo?

4) Em caso negativo, o item 1º, a Prefeitura disponibilizará transporte para as crianças e seus responsáveis para que o infante seja atendido em Garça?

5) Em caso positivo o item 4º, quantos dias por semana?

6) Em caso negativo o item 4º, por qual motivo?

S. Sessões, 8 de setembro de 2009.

Ass.:  PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Adamir Maurício de Barros

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos – “Bacana”

Fábio Bez - Spok

Graziela Telles Mathias Manchini

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves
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